
ATOS OFICIAIS DO PODER EXECUTIVO

Ano IV • n  594 • sexta-feira, 30 de julho de 2021 • Diário Oficial Eletrônico do Município de Caraguatatuba • www.caraguatatuba.sp.gov.br

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE

Servidor Responsável: Neidson Nunes Santos - Matrícula 13730  | 1Lei nº 2.381/17

DECRETO Nº 1.491, DE 30 DE JULHO DE 2021.

“Estabelece os critérios e procedimentos para a retomada 
segura, gradativa e consciente das atividades econômicas 
no Município, em consonância com o Plano São Paulo do 
Governo Estadual e, dá outras providências.”

JOSÉ PEREIRA DE AGUILAR JUNIOR, Prefeito 
Municipal da Estância Balneária de Caraguatatuba, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei, e,

CONSIDERANDO a Portaria MS nº 188, de 3 de fevereiro 
de 2020, por meio da qual o Ministro de Estado da Saúde 
declarou Emergência em Saúde Pública de Importância 
Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo 
Novo Coronavírus;

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 13.979, de 6 de 
fevereiro de 2020, ao dispor sobre medidas para o enfrentamento 
da citada emergência, incluiu a quarentena (art. 2º, II), a qual 
abrange a “restrição de atividades [...] de maneira a evitar 
possível contaminação ou propagação do Coronavírus”;

CONSIDERANDO a Portaria nº 356, de 11 de março de 2020, 
do Ministério da Saúde, que “Dispõe sobre a regulamentação e 
operacionalização do disposto na Lei n. 13.979, de 6 de fevereiro 
de 2020, que estabelece as medidas para enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância internacional 
decorrente do Coronavírus (COVID-19)”;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Federal nº 10.282, 
de 20 de março de 2020, em especial o rol de serviços públicos 
e atividades essenciais de saúde, alimentação, abastecimento 
e segurança;

CONSIDERANDO que o Decreto Estadual nº 64.881, de 
22 de março de 2020, adotou a medida de quarentena para 
enfrentamento da crise, nos termos do inciso II do art. 2º da 
Lei Federal n. 13.979, de 2020;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 1.250, de 30 de 
abril de 2020, que dispõe sobre a criação da Comissão para 
Elaboração do Plano de Retomada das Atividades Econômicas 
do Município de Caraguatatuba;

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 64.994, de 28 de 
maio de 2020, que dispõe sobre a medida de quarentena de que 
trata o Decreto Estadual nº 64.881, de 22 de março de 2020, 
institui o Plano São Paulo e dá providências complementares,

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 65.234, de 8 de 
outubro de 2020, que altera os anexos II e III do Decreto 
Estadual nº 64.994, de 28 de maio de 2020,

D E C R E T A:

Art. 1° Ficam estabelecidos os critérios e procedimentos para 
a retomada segura e gradativa das atividades econômicas no 
Município, de acordo com o Plano São Paulo do Governo 
Estadual.

Art. 2º Sem prejuízo dos estabelecimentos que exerçam 
atividades essenciais, os demais estabelecimentos liberados 
para o funcionamento deverão observar além das normas de 
vigilância sanitária, as seguintes regras e procedimentos gerais:

I - a obrigatoriedade do uso de máscaras de proteção individual 
por todos os colaboradores e consumidores no interior do 
estabelecimento e eventuais filas internas e externas;

II - o número de consumidores no interior do estabelecimento 
comercial e de prestação de serviço deverá ser limitado para 
até 80% (oitenta por cento) da sua capacidade;

III - a capacidade de ocupação dos estabelecimentos deve ser 
comprovada através do AVCB e na ausência deste pelo laudo 
de habitabilidade;

IV - deverá ser mantido pelo menos um colaborador 
identificado na entrada do estabelecimento, com a atribuição 
de organização de fila externa, bem como orientação quanto à 
distância mínima de 1,5 metro entre as pessoas e higienização 
das mãos;

V - na entrada e saída, assim como no interior do 
estabelecimento, deverão ser disponibilizados meios adequados 
para higienização das mãos dos consumidores e colaboradores, 
como álcool em gel 70% ou pia com água e sabão;

VI - as filas internas dos caixas para pagamentos e balcões 
de atendimento aos consumidores deverão ser organizadas 
com fitas de isolamento ou marcação indicativa no chão para 
posicionamento das pessoas, observando-se a distância mínima 
de 1,5 metro entre os consumidores;

VII - todas as máquinas de cartão de crédito e de débito deverão 
ser revestidas com filme plástico e ter o teclado higienizado 
imediatamente após a utilização por cada consumidor, 
garantindo que ele mesmo introduza e retire o seu cartão das 
máquinas;

VIII – limpeza e desinfecção frequente dos sistemas de ar 
condicionado, de acordo com a legislação vigente;

IX – garantia de circulação de ar com, no mínimo, uma porta 
ou uma janela aberta; 

X – caixas e guichês, preferencialmente, com proteção de vidro 
ou policarbonato para separar funcionários de consumidores;

XI – recomenda-se que todos os pagamentos sejam realizados 
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através de cartão e transferência bancária.

XII – recomenda-se a aferição de temperatura na entrada de 
todos os estabelecimentos comerciais.

Parágrafo único. Além das medidas estabelecidas nesse 
artigo, também deverão adotar o Protocolo Sanitário 
Intersetorial Transversal do Plano São Paulo do Governo 
Estadual, disponível também no site da Prefeitura Municipal 
de Caraguatatuba.

Art. 3º Além das regras e procedimentos gerais previstos 
no artigo anterior ficam estabelecidas as seguintes regras 
específicas dos setores abaixo:

§ 1º As administradoras dos shoppings centers deverão 
acompanhar o cumprimento da abertura dos estabelecimentos 
de acordo com a modulação do Plano São Paulo, se 
responsabilizando pelo fiel cumprimento das normas de 
vigilância sanitária e também deste Decreto nas dependências 
das suas áreas comuns, com um rigoroso controle de fluxo de 
pessoas, inclusive na praça de alimentação.

§ 2º As lojas de comércio varejista deverão realizar o 
atendimento de forma individual, com um atendente por 
cliente.

§ 3º Os escritórios deverão realizar o agendamento de clientes 
de forma remota, com atendimento de individual.

§ 4º O comércio ambulante fica proibido de oferecer mesas e 
cadeiras para os clientes.

§ 5º As concessionárias deverão realizar o atendimento de 
cada cliente com o acompanhamento de um funcionário, 
higienizando os locais de manuseio de clientes nos veículos, 
utilizar o revestimento de filme plástico, manter os vidros 
abertos dos veículos em exposição, realizar test-drives somente 
com um cliente por vez, sempre com os vidros dos veículos 
abertos.

§ 6º Os supermercados e mercearias deverão seguir os 
seguintes protocolos:

I - aferição de temperatura na entrada do estabelecimento;

II – obrigatoriedade do oferecimento de álcool em gel;

III – obrigatoriedade de uso de máscara durante toda a 
permanência no estabelecimento;

IV – distanciamento de 1,5 metro entre as pessoas dentro do 
local;

V – higienização de carrinhos e cestas de compras após cada 
uso;

VI – realização periódica de anúncios sobre a importância dos 
protocolos sanitários;

VII – controlar o fluxo de entrada e saída do estabelecimento, 
de forma que seja respeitado o distanciamento social.

§ 7º Os bares, restaurantes e quiosques e similares deverão 
funcionar da seguinte forma:

I - oferecer luvas descartáveis para os clientes no sistema self 
service;

II - eliminar a utilização de saleiros, açucareiros, galheteiros 
ou qualquer utensílio similar, permitido o fornecimento de 
tempero em sachês para o uso individual;

III - reduzir a sua capacidade para 80% (oitenta por cento);

IV – manter o distanciamento mínimo de 1,5 metro entre 
pessoas de mesas distintas;

V - organização rigorosa de filas internas e externas;

VI – permanência de pessoas exclusivamente sentadas;

§ 8º O comércio realizado em feiras livres deve ser organizado 
buscando o distanciamento mínimo de 1,5 metro entre pessoas 
de barracas distintas;

§ 9º Os salões de beleza, clínicas de estética e barbearias 
deverão funcionar da seguinte forma:

I - realizar o agendamento de clientes de forma não presencial;

II - atendimento de forma individualizada de um cliente por 
profissional;

III - intervalo entre os clientes de modo a impossibilitar 
aglomerações ou filas;

IV - realizar a higienização completa de assentos, ferramentas 
e acessórios após o término de cada atendimento;

V - realizar a troca de toalhas e capas a cada cliente atendido;

VI - aumentar a distância entre cadeiras e lavatórios para no 
mínimo 1,5 metros;

VII - intensificar a higienização diária, limpar com álcool em 
gel 70% todas as superfícies do ambiente como maçanetas 
de portas, balcões, recepção, bancadas, lavatórios, cadeiras, 
inclusive braços e encostos de cabeça, máquinas de aparar 
pêlos e cabelos, tesouras, alicates, pentes, escovas e outros 
materiais antes de cada atendimento.

§ 10º Os hotéis, pousadas e condomínios deverão seguir os 
seguintes protocolos:

I - limitar o número de hóspedes em elevadores para, no 
máximo, uma pessoa de cada vez, salvo membros da mesma 
família;

II - oferecer luvas descartáveis para os clientes no sistema self 
service;

III – a ocupação de 80% na área do restaurante;

IV - intensificar as ações de limpeza, higiene, prevenção, 
conscientização e informação sobre o Covid-19.

§ 11º As marinas devem descer os barcos somente com horários 
agendados.

§ 12º As atividades de exploração náutica comercial estão 
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permitidas desde que seguindo rigorosamente todos os 
protocolos sanitários como a limpeza e higienização de 
equipamentos.

I – as embarcações devem obedecer a ocupação de 80% da sua 
capacidade e obrigatoriedade do uso de máscaras durante todo 
o percurso de transporte dos passageiros.

§ 13º As academias, estúdios de personal training e afins 
deverão funcionar da seguinte forma:

I – utilização obrigatória de máscara nas dependências do 
estabelecimento para os alunos, instrutores e funcionários;

II - prévio agendamento para os treinos de seus alunos, de 
modo que a lista esteja afixada em local visível na entrada do 
estabelecimento;

III - o responsável pelo local deve cuidar de acompanhar, de 
modo especial, os alunos pertencentes ao grupo de risco;

IV - nos intervalos de cada aula deverá acontecer a higienização 
completa dos ambientes e aparelhos;

V - a circulação de ar deverá ser permanente;

VI – o Protocolo Sanitário do Conselho Regional de Educação 
Física – CREF e o Protocolo Sanitário Setorial do Plano 
São Paulo do Governo Estadual deverão ser rigorosamente 
aplicados.

§ 14º As práticas esportivas ao ar livre estão permitidas 
desde que seguindo rigorosamente todos os protocolos 
sanitários como o uso de máscaras e limpeza e higienização 
de equipamentos.

§ 15º As atividades esportivas que geram contato físico devem 
ocorrer da seguinte forma:

I - com um intervalo de 10 minutos para a troca das equipes; 

II - com a presença de controlador de acesso na entrada e saída 
das equipes;

III - aferição de temperatura;

IV - a utilização de máscaras até o início das atividades;

V - a disponibilização de tapete sanitizante e álcool em gel;

VI – a proibição de fornecimento de materiais esportivos 
compartilhados;

VII - a intensificação das ações de limpeza, higiene, prevenção, 
conscientização e informação sobre o Covid-19.

§ 16º As aulas presenciais nas instituições de ensino particulares 
e pública da rede básica e ensino médio no Município estarão 
permitidas de forma facultativa, e deverão seguir os seguintes 
protocolos sanitários:

I - aferição de temperatura na entrada do estabelecimento;

II – higienização frequente das mãos com água e sabão e/ou 
álcool em gel;

III – obrigatoriedade de uso de máscara durante toda a 
permanência no espaço escolar;

IV – horários de entrada, saída e recreios devem ser organizados 
para evitar aglomeração;

V – distanciamento de 1,5 metro entre as pessoas dentro da 
unidade escolar;

VI – a ventilação adequada de todos os espaços escolares 
devem ser assegurada e portas e janelas mantidas abertas;

VII – higienizar constantemente os espaços utilizados por 
alunos e equipes escolares;

VIII – restrição a interações que envolvam contato físico entre 
pessoas;

IX – presença máxima de estudantes deve ser de até 80% 
(oitenta por cento) das matrículas;

X – pessoas com sintomas de COVID-19 não devem 
comparecer às unidades escolares sob nenhuma circunstância.

§ 17º Os cultos e reuniões religiosas deverão ocorrer da 
seguinte forma:

I - aferição de temperatura na entrada do estabelecimento;

II - utilização de máscaras por todos;

III - vedação de qualquer contato físico;

IV – público sentado durante toda a celebração;

V - manter portas e janelas abertas para a ventilação do 
ambiente;

VI - desinfecção do piso e das cadeiras após o término de cada 
encontro;

VII - fixar em local visível o nome do líder constituído, que 
deverá ficar responsável por todos os efeitos legais e sanitários.

§ 18º Os pequenos eventos, convenções e atividades culturais 
estão permitidos de acordo com os seguintes critérios:

I - os organizadores devem apresentar um plano que deverá ser 
aprovado pela autoridade sanitária do município

II – o plano deverá conter:

a) local e data do evento;

b) horário de início e término;

c) a relação de todos os profissionais responsáveis envolvidos;

d) a redução da capacidade para 80% (oitenta por cento);

e) oferecimento de luvas descartáveis para os clientes no 
sistema self service, devendo eliminar a utilização de saleiros, 
açucareiros, galheteiros ou qualquer utensílio similar, permitido 
o fornecimento de tempero em sachês para o uso individual;

f) mantendo o distanciamento mínimo de 1,5 metros entre 
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pessoas e filas;

g) aferição de temperatura;

h) disponibilização de tapete sanitizante e álcool em gel;

i) controle de acesso;

j) vendas online;

k) hora marcada e assentos marcados;

l) proibição de atividades com público em pé;

m) adoção dos protocolos sanitários;

III – caso o evento tenha qualquer tipo de brinquedo, deverá 
se submeter aos protocolos referentes aos parques temáticos.

IV – caso o evento ocorra sem a aprovação do projeto pela 
autoridade sanitária do município o proprietário do local 
assumirá integralmente a responsabilidade por eventuais 
descumprimentos das normas.

§ 19º O parque de diversões do Município deverá funcionar da 
seguinte forma:

I – utilização dos brinquedos somente com o uso de máscara;

II – aferição da temperatura corporal antes de entrar em cada 
brinquedo;

III – disponibilização de tapete sanitizante e álcool em gel para 
os clientes antes de entrar em cada brinquedo;

IV – higienização dos brinquedos a cada ciclo;

V - interdição de assentos para obedecer o distanciamento 
social;

VI - manter o distanciamento de 1,5 metro nas filas das 
atrações, lanchonetes e demais equipamentos.

§ 20º Os velórios e sepultamentos realizados nos cemitérios 
municipais deverão ter duração máxima de uma hora, 
podendo permanecer no local até 10 pessoas, respeitando o 
distanciamento mínimo de 1,5 metros entre pessoas, desde que 
o óbito não tenha ocorrido em razão da Covid-19 ou seja caso 
suspeito.

§ 21º Além das medidas estabelecidas nesse artigo, também 
deverão adotar os Protocolos Sanitários Setoriais do Plano 
São Paulo do Governo Estadual, disponível também no site da 
Prefeitura Municipal de Caraguatatuba.

Art. 4º Salvo os estabelecimentos que exerçam atividade 
essencial, os demais estabelecimentos deverão realizar o 
atendimento presencial dos clientes entre 06h e 00h.

§ 1º Os serviços essenciais não sofrerão restrição no horário 
de funcionamento e seu rol está previsto no Decreto Federal nº 
10.282, de 20 de março de 2020.

I – para fins desse Decreto considera-se atividade essencial 
aquele estabelecimento que exerça de forma preponderante 

alguma das atividades elencadas no rol previsto no Decreto 
Federal nº 10.282, de 20 de março de 2020.

§ 2º Após o horário permitido fica vedado a presença de clientes 
dentro do estabelecimento em qualquer hipótese.

§ 3º Após o horário permitido o estabelecimento poderá 
trabalhar exclusivamente no serviço de entrega “delivery”, 
ficando proibido os serviços de retirada “drive thru” e “take 
away”.

Art. 5º Ficam permitidas as expedições de senhas de 
autorização somente para veículos de fretamento turístico 
com destino a hotéis e pousadas regulares com hospedagem 
comprovada para mais de um dia de duração.

Parágrafo único. Os pedidos de autorização deverão ser 
protocolados com no mínimo 10 (dez) dias úteis de antecedência 
da data da viagem.

Art. 6º A fiscalização será realizada pelos agentes do Poder 
Público Municipal com o apoio dos órgãos do Governo do 
Estado de São Paulo, de modo que o seu descumprimento 
acarretará, além da pena de advertência, nas seguintes sanções:

I – aplicação de multa no valor equivalente a 1.000 (mil) 
VRMs;

II – em caso de reincidência o valor da multa será de 2.000 
(dois mil) VRMs;

III – em caso de não adequação do estabelecimento comercial 
a terceira multa terá o valor de 3.000 (três mil) VRMs.

§ 1º Sem prejuízo das penalidades de advertência e multa, 
poderá haver a interdição imediata do estabelecimento, bem 
como a cassação do alvará de funcionamento e licença de 
funcionamento sanitário.

§ 2º Em caso de aplicação de penalidade a Fiscalização 
Municipal expedirá relatório, procedendo o seu 
encaminhamento à Promotoria de Justiça e à Polícia Civil para 
verificação da hipótese de incidência dos crimes previstos nos 
artigos 267 e 268 do Código Penal, bem como do artigo 65 
cumulado com o artigo 76, inciso I e II da Lei nº 8.078, de 11 
de setembro de 1990.

Art. 7º Independente da modulação ou fase do Plano São 
Paulo em que o Município se encontre, poderá ele rever seus 
procedimentos a qualquer tempo para aumentar o seu nível 
de restrição de acordo com critérios técnicos sanitários da 
Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 8º Este Decreto Municipal entra em vigor a partir da sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Caraguatatuba, 30 de julho de 2021.

JOSÉ PEREIRA DE AGUILAR JUNIOR
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 1.487, DE 26 DE JULHO DE 2021.

“Dispõe sobre alteração da Comissão Especial de Seleção de 
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Organização Social de Saúde para formação de vinculo com o 
Município da Estância Balneária de Caraguatatuba, de forma 
complementar a rede de serviços de saúde municipal”.

JOSÉ PEREIRA DE AGUILAR JUNIOR, Prefeito 
Municipal da Estância Balneária de Caraguatatuba, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, com fundamento na 
Lei Municipal nº 2.559, de 17 de junho de 2021, que dispõe 
sobre a qualificação de entidades sem fins lucrativos como 
Organização Social, e,

CONSIDERANDO a solicitação contida no Memorando nº 
170/2021 GS/SESAU, 

DECRETA:

Art. 1º Fica alterada a composição da Comissão Especial para 
seleção de entidades qualificadas como Organização Social 
de Saúde, que realizará a escolha de acordo com os requisitos 
previstos na Lei Municipal nº 2.559, de 17 de junho de 2021, 
bem como na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações ou 
Lei Federal nº. 14.133/2021, constituída por servidores 
da Prefeitura Municipal de Caraguatatuba, passando a ser 
composta dos seguintes membros:

I – FÁBIO DE SOUZA CABRAL, matrícula 14.284;

II – HUMBERTO FREITAS FELICIO, matrícula 14.247;

III – DÉBORA SANTOS DE BRITO, matrícula 21.179;

IV – LEIDIANE RIBAS VAGMAKER, matrícula 24.090;

V – AMÉLIA MARIA FERREIRA, matrícula 21.257. 

Parágrafo único.  A presidência da Comissão Especial de 
Seleção competirá ao primeiro membro titular.

Art. 2º São atribuições da Comissão Especial de Seleção: 

I – receber os documentos e programas de trabalho propostos 
no processo de seleção;

II – analisar, julgar e classificar os programas de trabalho 
apresentados, em conformidade com as regras e critérios 
estabelecidos no edital, bem como declarar a Organização 
Social vencedora do processo de seleção;

III – receber e julgar os requerimentos apresentados no âmbito 
do processo de seleção e processar os recursos;

IV – dirimir ou esclarecer eventuais dúvidas ou omissões.

Parágrafo único. A Comissão Especial de Seleção poderá 
realizar, a qualquer tempo, diligências para verificar a 
autenticidade das informações apresentadas ou para esclarecer 
dúvidas ou omissões e, se entender necessário, solicitará 
assessoramento jurídico à Secretaria Municipal de Assuntos 
Jurídicos.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor nesta data, providenciando-
se a sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 
especialmente o Decreto Municipal nº 1.317, de 27 de agosto 
de 2020.

Caraguatatuba, 26 de julho de 2021.

JOSÉ PEREIRA DE AGUILAR JUNIOR
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 1.488, DE 26 DE JULHO DE 2021.

“Dispõe sobre alteração da Comissão Especial de Avaliação 
de entidades privadas sem fins lucrativos que estiverem 
interessadas em obter qualificação de Organização Social no 
âmbito do Município de Caraguatatuba, na área da saúde.”

JOSÉ PEREIRA DE AGUILAR JUNIOR, Prefeito 
Municipal da Estância Balneária de Caraguatatuba, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, e,

CONSIDERANDO a solicitação contida no memorando nº 
171/2021-GS/SESAU, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica alterada a composição da Comissão Especial 
de Avaliação de entidades privadas sem fins lucrativos que 
estiverem interessadas em obter qualificação de “Organização 
Social” no âmbito do Município de Caraguatatuba, na área da 
saúde, nos termos da Lei Municipal nº 2.559, de 17 de junho 
de 2021, passando a ser composta pelos seguintes membros: 

I – DANILO AUGUSTO REIS BARBOSA MIRANDA E 
SILVA, matrícula nº 10.863, que presidirá a Comissão;

II – PAULA APARECIDA ALVES, matrícula nº 6.046;

III – LAURA APARECIDA CESAR DAVID CERESER, 
matrícula nº 24.487;

IV – JENNIFER ROSANE DA SILVA, matrícula nº 24.488; 

V – ADRIANO FERNANDES GAZALLI, matrícula nº 
6.932.

Parágrafo único.  Compete à Comissão nomeada no caput 
deste artigo a execução de todos os atos necessários ao bom 
andamento dos trabalhos, especialmente quanto à análise dos 
documentos apresentados pelos interessados, lavrando-se 
atas circunstanciadas, que serão assinadas por todos os seus 
membros.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor nesta data, devendo ser 
providenciada a sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário, em especial o Decreto Municipal nº 256, de 13 de 
março de 2015.

Caraguatatuba, 26 de julho de 2021.

JOSÉ PEREIRA DE AGUILAR JUNIOR
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 1.489, DE 27 DE JULHO DE 2021.

“Altera parcialmente o Decreto Municipal nº. 1.477, de 23 de 
junho de 2021, que nomeia a Comissão Municipal para revisão 
do Plano Diretor de Turismo de Caraguatatuba, aprovado 
pela Lei nº 2.401, 22 de março de 2018.”
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JOSÉ PEREIRA DE AGUILAR JUNIOR, Prefeito 
Municipal de Caraguatatuba, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei e;

CONSIDERANDO que, pelo Decreto Municipal nº. 1.477, 
de 23 de junho de 2021, foram nomeados os membros da 
Comissão Municipal para revisão do Plano Diretor de Turismo 
de Caraguatatuba, aprovado pela Lei nº 2.401, 22 de março de 
2018.

CONSIDERANDO que foi solicitada pela Secretaria 
Municipal de Turismo a alteração parcial do referido decreto, 
diante da necessidade de alteração de alguns de seus membros,

D E C R E T A:

Art. 1° Fica alterado o artigo 1º, do Decreto Municipal nº. 
1.477, de 23 de junho de 2021, que passa a vigorar com a 
seguinte redação:

“Art. 1º Fica nomeada a Comissão Municipal para Revisão do 
Plano Diretor de Turismo de Caraguatatuba, que terá como 
objetivo a condução dos estudos, levantamento e consolidação 
de dados, elaboração e apresentação da Revisão do Plano 
Diretor de Turismo, que será composta dos seguintes membros:

I - MARIA FERNANDA GONÇALVES GALTER, matrícula nº. 
21.212, Secretária Municipal de Turismo, que atuará como 
Coordenadora Geral e Técnica da Comissão;

II - CARMEM LUIZA RAMOS DA SILVA, matrícula nº 17.359, 
lotada na Secretaria Municipal de Turismo, que auxiliará a 
Coordenação dos trabalhos técnicos, bem como secretariará 
os trabalhos da Comissão;

III - PEDRO HIROCHI TOYOTA, RG nº. 14.488.076, 
representante do Conselho Municipal de Turismo – COMTUR, 
que auxiliará a coordenação dos trabalhos técnicos; 

IV - RICARDO JEREMIAS FERRAZ, matrícula nº. 2.647, 
lotado na Fundação Educacional e Cultural de Caraguatatuba 
- FUNDACC, que auxiliará a coordenação dos trabalhos 
técnicos; 

V - TATIANA NASCIMENTO SOARES SCIAN, matrícula nº. 
21.310, lotada na Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
Agricultura e Pesca, que auxiliará a coordenação dos 
trabalhos técnicos; 

VI - WILBER SCHMIDT CARDOZO, matrícula nº. 23.961, 
lotado na Secretaria Municipal de Urbanismo, que auxiliará a 
coordenação dos trabalhos técnicos; 

VII - JOÃO PAULO GALDEANO, matrícula nº. 21.909, lotado 
na Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana e Proteção ao 
Cidadão, que auxiliará a coordenação dos trabalhos técnicos;

VIII - THIAGO FABRETTE, RG nº. 15.548.284-
1, representante da Associação de Hotéis e Pousadas - AHP, 
que auxiliará a coordenação dos trabalhos técnicos; 

IX - LUCAS DOMINGOS GALLINA, RG nº. 43.906.819, 
representante da Associação Comercial e Empresarial de 
Caraguatatuba - ACE, que auxiliará a coordenação dos 

trabalhos técnicos;

X - JOSINALDO GOMES DA SILVA, RG nº. 33.598.839-8, 
representante da Associação dos Quiosques de Caraguatatuba 
– AQC, que auxiliará a coordenação dos trabalhos técnicos.

Parágrafo único.  Se entender necessário, a Comissão de que 
trata o caput deste artigo poderá convocar outros servidores 
públicos municipais para participarem das reuniões e 
colaborarem, com seus conhecimentos técnicos, nos trabalhos 
da revisão do Plano Diretor de Turismo.”

Art. 2° Ficam inalteradas as demais disposições do Decreto 
Municipal nº. 1.477, de 23 de junho de 2021.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor nesta data, providenciando-
se a sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Caraguatatuba, 27 de julho de 2021.

JOSÉ PEREIRA DE AGUILAR JUNIOR
Prefeito Municipal

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO 
DE CARAGUATATUBA – CARAGUAPREV

PORTARIA Nº. 41, DE 30 DE JULHO DE 2021.

PEDRO IVO DE SOUSA TAU, Presidente do Instituto de 
Previdência do Município de Caraguatatuba – CaraguaPrev, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e à 
vista dos elementos e informações constantes do Processo 
Administrativo n.º 5.385/2021, em especial o parecer oferecido 
pela Diretora de Benefícios e Diretora Financeira;

R E S O L V E :

Art. 1.º - Fica concedida a aposentadoria voluntária por idade, 
com os proventos proporcionais, a servidora Sra. Ana Ferreira 
Louzada, matrícula funcional n.º 3.484 e RG. nº. 16.249.993 e 
PIS/PASEP n.º 170.64908.53-9, ocupante do cargo efetivo de 
Artífice I, de acordo com o disposto no artigo 20, I e II da Lei 
Complementar n° 59, de 05 novembro de 2015.

Art. 2º. – A servidora aposentada receberá os proventos 
proporcionais equivalentes a 9.229 (nove mil duzentos e 
vinte e nove dias), correspondentes à média das maiores 
remunerações, utilizadas como base para as contribuições, 
conforme disposto no artigo 37 da Lei Complementar n° 59, 
de 05 novembro de 2015, devendo esse valor ser reajustado 
de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, 
conforme artigo 38, §1º e §2º da Lei Complementar n° 59, 05 
de novembro de 2015.

Art. 3º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Caraguatatuba, 30 de julho de 2021.

Pedro Ivo de Sousa Tau
Presidente do CaraguaPrev

Rose Ellen de Oliveira Faria
Diretora de Benefícios
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